
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD 

ESTADO DO PARÁ 

 

CNPJ: 05.105.283/0001-50 
AV. GENTIL BITTENCOURT, N° 1 – CENTRO, CAMETÁ – CEP: 68.400-OOO 

PORTARIA Nº 094/2022, de 22 de fevereiro de 2022.  

 

Estabelece os horários de 
funcionamento das festas em recintos 
fechados promovidas por blocos 
carnavalescos no período do carnaval 
de 2022 em Cametá-PA. 

 
O prefeito do Município de Cametá, Estado do Pará, Sr. VICTOR CORREA CASSIANO, 
com fundamentos nos arts. 196 e 197 da Constituição Federal de 1988 e uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem os arts.34, I, II, e 83 da Lei Orgânica do Municipal e,  

  

CONSIDERANDO o decreto municipal 039/2022 que dispõe sobre as medidas de 

proteção e saúde durante o período do carnaval;  

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, II, da lei municipal 282/2015, que exige da 

administração municipal publicação de portaria que estabeleça horários diferenciados 

no período do carnaval; 

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar em caráter excepcional e transitório, os 

horários das atividades dos blocos carnavalescos durante o período do carnaval de 

2022 na cidade de Cametá-PA;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1. Estabelecer que os horários de funcionamento das festas promovidas por blocos 

carnavalescos em recinto fechado será entre às 14:00h e às 5:00h do dia seguinte, no 

período compreendido entre 25/02/2022 a 02/03/2022.  

 

Art. 2º. Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação.  

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cametá, em 22 de fevereiro de 2022. 

 

 

VICTOR CORREA CASSIANO 
Prefeito do Município de Cametá 
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